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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE ENTRE O DOURO E VOUGA, E. P. E.

Deliberação n.º 223/2017

Delegação de Competências da Diretora Clínica
Considerando que:
O Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Entre Douro 

e Vouga, E. P. E., na sua reunião de 11 de março de 2015, deliberou 
delegar competências em cada um dos seus membros, conforme Deli-
beração n.º 2315/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 
22 de dezembro de 2015;

No dia 14 de julho de 2016, foi nomeada em reunião de Conselho 
de Ministros a Sra. Dra. Maria Elsa Azeredo Soares, para o exercício 
do cargo de Diretora Clínica do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E. P. E.;

No dia 2 de agosto de 2016, foi publicada no Diário da República, 
2.ª série, N.º 147, a resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2016, 
tornando pública a referida nomeação, e determinado a sua produção 
de efeito a partir da data da sua publicação.

Propõe -se que a delegação de funções à nova Diretora Clínica, 
Dra. Maria Elsa Azeredo Soares se mantenha nos termos já definidos 
na deliberação n.º 2315/2015, pelo que são competências da Diretora 
Clínica:

À Diretora Clínica compete a direção de produção clínica do CHEDV, 
que compreende a coordenação da assistência prestada aos doentes e 
a qualidade, correção e prontidão dos cuidados de saúde prestados e 
sem prejuízo do disposto em sede de regulamento interno, designa-
damente:

a) Coordenar a elaboração dos planos de ação apresentados pelos 
vários serviços e departamentos de ação médica a integrar no plano de 
ação global do CHEDV;

b) Assegurar uma integração adequada da atividade médica dos de-
partamentos e serviços, designadamente através de uma utilização não 
compartimentada da capacidade instalada;

c) Propor medidas necessárias à melhoria das estruturas organizativas, 
funcionais e físicas dos serviços de ação médica, dentro de parâmetros de 
eficiência e eficácia reconhecidos, que produzam os melhores resultados 
face às tecnologias disponíveis;

d) Aprovar as orientações clínicas relativas à prescrição de medi-
camentos e meios complementares de diagnóstico e terapêutica, bem 
como os protocolos clínicos adequados às patologias mais frequentes, 
respondendo perante o Conselho de Administração pela sua adequação 
em termos de qualidade e de custo -benefício;

e) Propor ao Conselho de Administração a realização, sempre que 
necessário, da avaliação externa do cumprimento das orientações clínicas 
e protocolos mencionados, em colaboração com a Ordem dos Médicos 
e instituições de ensino médico e sociedades científicas;

f) Desenvolver a implementação de instrumentos de garantia de qua-
lidade técnica dos cuidados de saúde;

g) Decidir sobre conflitos de natureza técnica entre serviços de ação 
médica;

h) Decidir as dúvidas que lhe sejam presentes sobre deontologia mé-
dica, desde que não seja possível o recurso, em tempo útil, à comissão 
de ética;

i) Participar na gestão do pessoal médico, designadamente nos pro-
cessos de admissão e mobilidade interna, ouvidos os respetivos diretores 
de serviço;

j) Velar pela constante atualização do pessoal médico em coorde-
nação com o Vogal Executivo responsável pelo serviço de formação e 
aperfeiçoamento profissional;

k) Acompanhar e avaliar sistematicamente outros aspetos relacionados 
com o exercício da medicina e com a formação dos médicos;

l) Realizar a ligação entre os órgãos de apoio técnico e o Conselho 
de Administração;

m) Autorizar a inscrição e participação de médicos, em estágios, con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação, ou outras 
iniciativas semelhantes, em território nacional e internacional, desde 
que enquadrados nos termos da legislação vigente e que não envolvam 
encargos para a Instituição;

n) Autorizar as comissões gratuitas de serviço requeridas pelos médi-
cos que frequentam os internatos complementares que não ultrapassam 
os 30 dias seguidos ou interpolados por ano, de acordo com o estipulado 
no n.º 2 do artigo 60.º do Regulamento do Internato Médico nos termos 
da Portaria n.º 251/2011 de 24 de junho;

o) Autorizar os pedidos de médicos para a concessão de horário para 
a amamentação e acompanhamento de filhos nos termos legais, após 
obtenção de parecer dos diretores dos respetivos serviços;

p) Autorizar a concessão de estágios, sem encargos para o CHEDV, 
após parecer prévio favorável dos diretores dos serviços respetivos;

q) Fixar, ou aprovar com observância da legislação em vigor, os 
horários de trabalho do pessoal afeto às áreas que coordena;

r) Justificar ou injustificar faltas do pessoal que coordena, nos termos 
da lei;

s) Autorizar o gozo, acumulação e interrupção de férias, bem como 
fixar, na falta de acordo entre as partes, os períodos de férias do pessoal 
que coordena;

t) Autorizar as movimentações de pessoal afeto às áreas que coor-
dena pelos diferentes sectores e cometer -lhes as necessárias definições 
funcionais;

u) Coordenar e realizar a gestão dos seguintes departamentos, servi-
ços, gabinete, unidade e liga, praticando para tal os atos considerados 
necessários, desde que não constituam competências exclusivas de outros 
membros e ou do Conselho de Administração:

Serviços de Medicina do Trabalho;
Serviço de Nutrição e Dietética;
Gabinete de Qualidade.

v) A possibilidade de subdelegar, por escrito e desde que legalmente 
admissível, determinadas competências.

A presente deliberação produz efeitos a partir de 2 de agosto de 2016, 
ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido praticados pela Diretora Clínica.

21 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Miguel Paiva.
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 3100/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que Ana Luísa Santos Feli-

ciano, António Jorge da Silva Teixeira, Carla Cristina Ferreira Lavrador 

Novais e Rosa Maria da Graça Varandas da Ascensão concluíram com 
sucesso o período experimental, cuja classificação final homologuei 
em 06 -02 -2017, dos Contratos de Trabalho por Tempo Indeterminado 
celebrados, em 01 -07 -2016 conforme aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 175, de 12 -09 -2016, no âmbito do Procedimento 


